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os Partidos Políticos, candidatos, ou eleitores em número de vinte pelo menos, poderão oferecer
reclamações em 3 dias, contados da divulgação do respectivo quadro de itinerários (art. 4, § 2º da
Lei nº 6.091/74).
Determinou o MM Juiz que fosse expedido ofício às Prefeituras de Rio Brilhante e de Nova
Alvorada do Sul requisitando alimentação para os motoristas que atuarão no dia do pleito.
Devidamente constituída e instalada a Comissão de Transporte e Alimentação para as Eleições
2022 dos municípios de Rio Brilhante/MS e de Nova Alvorada do Sul/MS, mandou o
Excelentíssimo Juiz Eleitoral encaminhar cópia do presente edital ao Ministério Público Eleitoral,
bem como publicar o presente edital no Diário da Justiça Eleitoral/MS e no átrio do Cartório
Eleitoral.
Dado e passado nesta cidade de Rio Brilhante, Estado de Mato Grosso do Sul, ao primeiro(1º) dia
do mês de setembro (09) do ano de dois mil e vinte e dois(2022). Eu, ___ (Otair de Oliveira Alves,
Chefe de Cartório, preparei e conferi o presente Edital, que é subscrito pelo MM. Juiz Eleitoral.
JORGE TADASHI KURAMOTO
Juiz Eleitoral - 11ª ZE/MS

EDITAL Nº 20 - TRE/ZE011
EDITAL Nº 20 - TRE/ZE011
O Exmo Sr Dr JORGE TADASHI KURAMOTO, Juiz da 11ª Zona Eleitoral, RIO BRILHANTE/MS ,
por força da Lei nº 9.504/97.
FAZ SABER a todos os que virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, aos Srs.
Eleitores, Candidatos, Fiscais e Delegados de Partidos Políticos, e aos demais interessados, foram
nomeados abaixo relacionados, com os respectivos números dos títulos e funções que
desempenharão no pleito: ELEIÇÕES GERAIS 2022 - primeiro turno e segundo turno, se houver.

ELEITOR TÍTULO FUNÇÃO

ROSANGELA APARECIDA DOS SANTOS 018435271902
AUXILIAR DE SERVIÇOS 
ELEITORAIS

GABRIELLY LIMEIRA DE SOUZA 
DEFENTE

026759461929
AUXILIAR DE SERVIÇOS 
ELEITORAIS

MURILO MARQUINI PORTO 221916370175
AUXILIAR DE SERVIÇOS 
ELEITORAIS

THAIS NEVES AMADO 0221383619610
AUXILIAR DE SERVIÇOS 
ELEITORAIS

Os motivos justos para recusa que tiverem os nomeados - da livre apreciação do Juiz - somente
poderão ser alegados até 5 (cinco) dias contados da nomeação, salvo se sobrevindos depois
desse prazo.
Por outro lado, o nomeado que não comparecer ao local, em dia e hora determinados para a
realização do pleito, sem justa causa apresentada até 30 (trinta) dias após, incorrerá nas sanções
previstas na legislação eleitoral.
E, para amplo conhecimento de todos os interessados, especialmente aos eleitores pertencentes à
011ª Zona Eleitoral RIO BRILHANTE/MS, foi publicado o presente edital no jornal oficial, onde
houver, e, não havendo, em Cartório, contendo as nomeações feitas, ficando os nomeados
intimados a comparecerem no dia,hora e lugares designados.
O referido é verdade. Lavrado no Cartório da 11ª Zona Eleitoral/MS.
Eu, JORGE TADASHI KURAMOTO, Juiz da 11ª Zona Eleitoral, assino.
RIO BRILHANTE, 31 de agosto de 2022
DR JORGE TADASHI KURAMOTO
Juiz da 11ª Zona Eleitoral
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Juiz da 11ª Zona Eleitoral

EDITAL Nº 19 - TRE/ZE011
O Exmo Sr Dr JORGE TADASHI KURAMOTO, Juiz da 11ª Zona Eleitoral, RIO BRILHANTE/MS ,
por força da Lei 9.504/97.
FAZ SABER a todos que virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, aos Srs. Eleitores,
Fiscais e Delegados de Partidos Políticos, e aos demais interessados, que, nos termos do Art. 120
do Código Eleitoral(Lei nº 4.737/65), tendo sido processadas mudanças na sua composição,
passam as abaixo relacionadas mesas ou funções eleitorais especiais, correspondentes ao
mencionado Juízo, a ser integradas pelos substitutos abaixo discriminados no pleito: ELEIÇÕES
GERAIS 2022 - primeiro turno e segundo turno, se houver.
Município: 55000 - NOVA ALVORADA DO SUL
Local de Votação: 1066- ESCOLA DELFINA NOGUEIRA DE SOUZA

Seção: 41 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

2º MESÁRIO - 
MRV

024521821953
LEUMEN DE SOUZA 
BARROS DE
LIMA

024197691961
ANA ESTELA 
GALVÃO

Seção: 42
1º SECRETÁRIO 
- MRV

019063001988
LARISSA FRANCO 
GARCIA
SKUARIS

023617061937
ANA PAULA 
BARBOSA DA 
ROCHA

Seção: 71
2º MESÁRIO - 
MRV

018435271902
ROSANGELA 
APARECIDA DOS
SANTOS

019609901961
MEIREDIANE 
SALDANHA

Local de Votação: 1120 - E MUNICIPAL ADENISALDO ARAÚJO DE RESENDE

Seção: 98 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º MESÁRIO - 
MRV

024834111945
LETICIA FERREIRA 
NOGUEIRA

017993301902
VANESSA VIEIRA 
DOS SANTOS

Seção: 104
1º SECRETÁRIO 
- MRV

029533941953
JHENNIFER BEATRIZ 
PINHEIRO DA
SILVA

020406981937
GIRLEIDE COSTA 
RODRIGUES DA
SILVA

Seção: 134 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º MESÁRIO - 
MRV

021075061996
ADRIANA CANHETE 
CARDENA

017423301996
SIMONE VILHALVA 
DERING

Local de Votação: 1082 - ESCOLA MUNICIPAL JEANET ALVES ZIELASKO GARCIA

Seção: 107 Substituído Substituto

Função 
Eleitoral

Inscrição Nome Inscrição Nome

1º MESÁRIO - 
MRV

016002971902 CRISTIANI ZANDONA 022139011902
MIRYELLE THAIS 
BARRETO
CAROZO MARIANO

Seção: 132 Substituído Substituto
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